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PORTARIA Nº 300/2022/GBSES
 
A Secretária
 de Estado de Saúde de Mato Grosso, no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO
a Lei Complementar nº. 161, de 29 de março
de 2004, que estabelece em seu art.
 1º, a responsabilidade da
Escola de Saúde Pública de Mato Grosso - ESPMT em
executar
programas de educação profissional na área de saúde;
CONSIDERANDO
o Art. 1º da Lei nº 8. 151, de 08 de junho de
2004, que institui a atividade de
 magistério no âmbito do poder
público estadual para a formação, capacitação e
desenvolvimento
dos servidores públicos, das equipes e instituições públicas do
Estado de Mato Grosso;
CONSIDERANDO
 o Edital nº 006/2022/DG/ESPMT/SES-MT da
Seleção de alunos para o Curso
 Profissional de Técnico em
Enfermagem publicado no Diário Oficial do Estado de
25 de abril
de 2022;
RESOLVE:
 
Art. 1º Compor a Comissão para efetivar o Processo Seletivo
 -
Edital de Seleção de alunos nº 006/2022/DG/ESPMT/SES-MT,
para o Curso
Profissional de Técnico em Enfermagem:
 
 
 ORDEM NOME LOTAÇÃO

1.    ANA PAULA SILVA DE FARIA COFTES/ESP
2.    ANTÔNIO CÉSAR RIBEIRO DIRETORIA/ESP
3.    VANESSA T. B. VILAS BOAS COFTES/ESP
4.    ALAIS NASCIMENTO COFTES/ESP
5.    JUCINEIDE PROENÇA DA C. SCHMIDEL COFTES/ESP
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6.    LUCIENE GRASIELE PEREIRA DE MOURA
AGUIAR

COFTES/ESP

7.    OZANA PINTO DE ARRUDA COFTES/ESP
8.    MÁRCIA SANT’ANA AMORIM COFTES/ESP
9.    MARCUS AUGUSTO RISTOW WIPPEL COFTES/ESP
10.  NOISE PINA MACIEL COFTES/ESP
11.  EUGÊNIA FRANCISCA DE CARVALHO

CALLEJAS
GBEX/SES

12.  KELLY CRISTINA DE OLIVEIRA GBSAGTES/SES
 
 
Art. 2º A Comissão será composta pelos servidores
 indicados,
sendo coordenada pela servidora Vanessa T. B. Vilas Boas.
 
Art. 3º A Comissão deverá acompanhar todo o
processo seletivo
até a sua finalização;
 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua
 publicação,
retroagindo seus efeitos a 25 de abril de 2022.
 
Art. 5º As subcomissões serão compostas pelos
 representantes
das coordenadorias da Escola de Saúde Pública de Mato Grosso.
 
Registrada, Publicada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 06 de maio de 2022.
 

 


